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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
JUNTA DE FRBGUESIA

DE S. MARTINHO

Ata de Reunião do Júri n.o 1

Aos seis dias do mês de abril cle dois mil e vinte e seis, no eclifício da Junta de Freguesia de São

Marlinho, reuniu o Júri do procedimento concursal comum de recrutamento de um trabalhador

em regime de contrato cle trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, para a

carreira de assistente técnico, categoria de coordenador técnico, conforme caracleização no

mapa de pessoal clesta Junta de Freguesia.

O Júri, constituído pelo Presidente: José Eleutério Câmara Lopes, 1.'Vogal Efetivo: José Raul

Rocha Teixeira, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impeclirnentos e 2.o Yogal Efetivo

Carlos Eduardo Vieira Pestana reuniu a fim de definir os requisitos de admissão, o perfil do

candidato, os métodos de seleção, os parâmetros de avaliação e a respetiva ponderação de cada

um dos métodos de seleção, os temas a abordar na prova de corúecimento, a grelha

classiÍïcativa e a valoração final de cada um cada urétodo de seleção, na sequência da aprovação

da abeftura clo presente procedimento concursal, por deliberação do executivo da Junta de

Freguesia de 18 de março de 2026, tuclo nos tennos do disposto no artigo 9.o da Poftaria n.o

23312022 de 9 de setembro íadiante designacla pol Portaria), tenclo deliberado por unanimidade

o seguinte:

l .Requisitos obrigatórios de admissão:

Os candidatos devem cumprir, cumulativarnente, os recluisitos gerais e específicos até à data-

limite para a apresentação das candidaturas, sob pena de exclusão.

1.1. Requisitos gerais:

Constituem requisitos gerais os previstos no n.o 1 do artigo 17." da LTFP:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela Constituição, Convenção

Internacional ou Lei especial;

b) Ter 18 anos de iclade completos;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para o exercício daquelas gue

se propõe desemperúar;

d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício de funções;

e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

I .2. Requisitos específìcos:

De acordo com o previsto na alínea k) clo n." 3 do artigo 1 l.n da Poftaria, não podem ser

adrnitidos candidatos c1ue, cumulativamente, se encontrem integrados na carteira, sejam

titulares da categoria e, não se encontrando em ilobilidade, ocupem postos de trabalho previstos

no mapa de pessoal do órgão ou serviço(Junta cle Freguesia de São Martirúo) idênticos aos

postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

1.2.1. Nível habitacional exigidos: 12.o ano de escolaridade.

Não é possível a substituição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.
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1.3. Vínculo de emprego público por tempo indeterminado.
A este procedimento concursal apenas podem candidatar-se trabalhadores com vínculo de
emprego público por tempo indeterminado previamente constituído, conforme previsto no n.o

3." do artigo 30." da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.o

35/2014 de 20 delunho, na sua atual redação.

1.5. Perfil do candidatolcaracterização do posto cle tlabalho.
O recrutamento destina-se a ocupar posto de trabalho, na categoria cle coordenador técnico da

carreira de assistente técnico, com funções de complexidacle funcional do grau 2, com o
conteúdo funcional clescrito no Anexo à LTFP, cornpetindo-lhe exercer, com relativo grau cle

autonomia e responsabilidacle, funções de chefia técnica e adrninistrativa numa subunidade
orgânica, por cujos resultados é responsáve\; realizaçã,o cle atividades de programação e

organização do trabalho do pcssoal que coordena, segundo orientações e diretivas supeliores;
execução de trabalhos de natureza técnica e aclmirristrativa de maior complexidade.
A descrição de funções em referência, não prejuclica a atribuição ao trabalhador de funções,
nâo expressamente mencionadas, que lhe sejam afins ou lüncionalmente ligadas, para as quais
o trabalhador detenha qualifìcação profissional adequada e que não impliquem desvalorização
profissional, nos termos do n.o 1 do arligo B 1 o da LTFP.

2.Métodos cle seleção.

De acordo com o disposto no artigo 36." da LTFP, conjugado com o n.o I do arligo 17.o cla

Portaria n.' 20312022, de 9 de setembro, serão utilizados os seguintes métodos de seleção
obrigatórios:

a) Avaliação Curricular a aplicar aos candidatos com relação jurídica de emprego público por
tempo indeterminado, integraclos na categoria cie coordenaclor técnico da carreira de assistente
técnico e a executar atribuição, competência ou atividacle caraterizadora do posto de trabalho
para cuja ocupação o procedimento é publicitacÍo, bem conÌo no recrutamento cle candidatos
em situação cle requalificação que, imediatamente antes, tenham desempenhaclo aquela
atribuição, competência ou atividade, conforme previsto no n.o 2 do artigo 36." da LTFP, exceto
quando os candidatos afastem este rnétodo de seleção, nos termos do n.o 3 do citado artigo,
assinalando expressamente essa opção no formulário cle candidatura, caso em que se lhes aplica
o método de seleção indicado no ponto seguinte.

b) Prova de Coúecimentos, a aplicar aos restantes candidatos.
c) Será aplicado a todos os candidatos o método cle seieção facultativo Entrevista de Avaliação
de Competências.

Cada um dos métodos de seleção é eliminatório, senclo excluído do procedimento o canclidato
que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos, não lhe sendo aplicado
o método seguinte, conforme clisposto n.os 3 e 4 do arligo 21." da Portaria n.'23312022, de 9 de
setembro. Será também excluído do procedimento o candidato que não compareça a qualcluer
um dos métodos de seleção.
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2.1. Yaloraçáo.

A ordenação final dos candidatos que, completem o procedimento, resultará da ponderação das

classificações quantitativas dos métodos de seleção, que será expressa na escala de 0 a 20

valores e será efetuada, nos termos do n.o 1 clo artigo 23." da Poflaria e através das seguintes

fónnulas:
Para os candidatos abrangidos pelo ponto 12.a):

CF: AC x70oÁ + EAC x30oÁ

Em que:

CF : Classificação Final;

AC : Avaliação Curricular;

EAC: Entrevista de Avaliação de Competências.

Para os demais candidatos:

CF: pC x70yo + EAC x30oÁ

Em que:

CF : Classifïcação Final;

PC: Prova de Conhecimentos;

EAC: Entrevista de Avaliação de Competências

2.2. Desempate de valoração.

Em situações de igualdade de valoração são aplicados os critér'ios de ordenação preferencial

previstos no artigo 24." da Portaria n.' 23312022, cle 9 cle setembro. Subsistindo o empate após

aplicação dos referidos critérios, serão utilizaclos de forma decrescente:

a) Candidato com maior grau de habilitação académica;

b) Candiclato rnais novo.

2.3. Prova de Conhecirnentos.

A Prova de Coúecimentos (PC) será de natureza teórica e de realização escrita e pode ser

composta por questões de desenvolvimento, questões de escolha múltipla e de questões diretas,

e terá a duração máxima de 60 minutos. A prova será efetuada em suporte de papel e seln

possibilidade de utilização tie qualquer equiparnento informático, incidindo sobre as temáticas

clue constam da legislação, seüì possibilidade de consulta.

2.3.1 . T emâticas/legislação/ documentação:

- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.o 3512014, de 20 de

junho, na sua redação atual;

-ProcedimentoAdministrativo-artigos 1."a 19.n, aftigos 69.o a76.",aúigos 82.oa88.oeaúigos

102." a 134.' do Código Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n." 412015,

cle 7 de janeiro, na sua redação atual;

- Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n." 1512073, cle 12 de setembro, na

sua atual redação;
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- Sistema Integrado de Avaliação clo Desempenho na Administração Pública (SIADAP),
aprovado pela Lei n." 66-8/2007 de 28 de dezembro, na sua atual redação;

- Decreto Regulamentar n." 1812009, de 4 cle setembro, adapta aos serviços da administração
autárquica o sistema integraclo de avaliação clo clesempenho na Administração Pública
(srADAP);
- Decreto-Lei n.'135/99, de22 de abril, na sua atual redação, que define os princípios gerais
de ação a que devem obeclecer os serviços e organismos da Administração Pública na sua

atuação face ao cidaclão, bem como reúne de uma forma sistematizada as noÍïnas vigentes no

contexto da modernização aclministrativa;

- Regulameffo Orgânico e respetivo Organograma da Freguesia de São Martinho publicado
através do Aviso n.' 31611202612Diârio cla República de 12 de fevereiro 2026.

2.3.2.4 prova de conhecimentos é valorada de 0 (zero) a 20 (vinte) valores, consideranclo-se a
valoração até às centésimas. A prova é constituídapor 20 perguntas com resposta de escolha
múltipla com 4 opções, senclo atribuída a cotação de 1,00 (um vírgula zero) valor a cada
resposta certa, sendo cada resposta erada penalizada em - 0,125 (menos zero vírgula cento e

vinte cinco) valores. Os candidatos apenas poderão assinalar uma resposta nas perguntas com
resposta de escolha múltipla, sob pena cle a resposta ser considerada errada e, como tal,
penalizada em - 0,125 (menos zero vírgula cento e vinte cinco) valores.
A ausência de resposta a cada peïgunta será atribuída a cotação de 0 valores.

O resultado da Prova de Conhecimentos será avaliado de acordo com a seguinte formula:
PC : (VRCPREM - SPREPREM)

em que:

PC : Prova de conhecimentos

VRCPREM : Somatório da valoração atribuída às respostas certas nas perguntas de resposta
de escolha múltipla;
SPREPREM : Somatório cla penalização atribuícla às respostas erradas nas perguntas de
resposta de escolha múltipla;

2.4. A Entrevista de Avaliação de Cornpetências :

A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) visa obter informações sobre
corrtpor[amentos profissionais diretamente relacionados com as competências consideradas
essenciais para o exercício da função, e será avaliada numa escala de 0 a 20 valores.
A aplicação deste método baseia-se num guião cle entrevista, composto por um conjunto de
questões diretamente relacionadas com o perfil de competências previamente definido,
associado a uma grelha de avaliação indiviclual que traduz a presença ou a ausência dos
compoftamentos em análise
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As competências serão avaliadas segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente,

Reduzido e Insuficiente, aos quais colrespondem, lespetivamente, as classificações de 20, 16,

12, 8 e 4 valores, sendo o resultado final da entrevista de avaliação de competências obtido

através da média aritmética simples das classificações das competências.

Relativamente a cada competência será utilizada a seguinte escala cle avaliação:

Nível classificativo/Classificação/Corresponclência com o perfil: Insufìciente: 4. Não

corresponde inteiramente ao perfil em nenhum comportameuto e eviclencia comportamentos

desajustados e com irnpacto negativo nesta cornpetência. Reduzido: B. Corresponde

inteiramente ao perfìl em 1 compofiamerÍo. Suficiente: 12. Corresponde inteiramente ao perfil

em 2 compoftamentos. Bom: 16. Conesponcle inteiramente ao perfìl nos 3 comportamentos.

Elevado: 20. Supera o nível de proficiôncia clesclito em um ou mais comportamentos e

corresponde inteiramente nos restantes.

2.4.1. Neste método de seleção serão analisaclas as seguintes competências, em conformidade

com os níveis de exigência de comportamentos previstos no Referencial de Competências para

a Administração Pública (ReCAP), aprovaclo pela Porlarian'2141202411, de 20 de setembro:

a) Orientação para os resultados;

b) Comunicação;

c) Organização, planeamento e gestão de projetos;

d) Tomada de decisão;

e) Coordenação de equipas.

2.4.2.Descição das competências a analisar:

a) Orientaçáo para os resultados: Focar a ação em objetivos qlre acrescentam valor para a

sociedade e para o cidadão, otimizanclo a utilização dos recursos, garantindo elevados padrões

de qualidade e, no seu todo, a sustentabilidacle da atividade da Adrninistração Pública.

b) Comunicação: Transmitir infonnação com clareza, utilizando todas as vias de supofte

disponíveis paía o efeito, e adaptar a forma e o conteúdo à audiência, assegurando que a

mensagetn é bern recebida e corretamente interpretada

c) Orgaruzação, planearnento e gestão cle projetos: Assegurar urna utilização metódica de

infonnações e equipamentos, garantir o cumprirnento de prazos, procedimentos, custos e

padrões de qualiclade, gerir as expectativas clas paúes interessadas, realizar ou respeitar o

planeamento da ativiclade, sua e de outros, e preparar-se antecipadamente para as tarefas e

atividades.

c1) Tomada de decisão: Tomar clecisões com rapidez, mesilìo quando envolvem riscos, tomar

decisões dificeis, mesmo quanclo envolvem escolhas impopulares, tomar decisões ponderadas

e bem fundamentadas, assurnindo a responsabilidade pelos lesultados;

e) Coordenação de equipas: Coorclenar eficaznente uma equipa, garantindo que as tarefas são

executadas de fonna organizada, eficiente, orientando e motivando os trabalhadores e

acompanhando os resultados.
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3. Candidatos nas condições previstas no n.o 2 clo artigo 36." da LTFP:
No caso de candidato a que se aplique o método de seleção Avaliação Cun'icular, deverá anexar
ao curriculum vitae os documentos comprovativos clas formações e experiência profissional
nele mencionado, sob pena das mesmas não serern consideradas na avaliação.
Estes candidatos, caso não tenham exercido et opção nos termos do n.o 3 do artigo 36." da LTFP,
são aplicados os métodos cle seleção de Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação de
Competências.

3.1. O método de avaliação curricular
A Avaliação Cunicular (AC) - visa analisar a qualilìcação dos candidatos, designadamente a

habilitação académica ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência
adquirida e da formaçã o realizada, tipo de funções exerciclas e avaliação cle desempenho obtida,
sendo de considerar e ponderar a habilitação académica, a formação profissional, a experiência
profissional e a avaliação do desempenho, resultando a sua valoração, numa escala d,e 0 a 20
valores, com valoração ate às centésimas, da aplicação da seguinte fórmula:
AC : HA x l0oÁ+ FP x 30yo + EP x 50% + AD x 10%.
Em que:

HA - Habilitações Académicas;

FP - Formação Profissional;
EP - Experiência Profissional;
AD - Avaliação do Desempenho.

3.1.2. A valoração da Avaliação Curricular resultará da ponderação dos seguintes fatores:
a) Habilitação Académica: clevidamente certificacla pelas entidades competentes;
b) Formação profissional: consideranclo-se as ações de formação e aperfeiçoamento
profissional, de aquisição cle cornpetàrcias ou cle especialização, bem como de formação
informativa que estejam relacionadas colÌr o exercício de funções conespondentes ao posto cle
trabalho a ocupar, e tenham siclo frequentaclas nos úrltimos clez anos contados até à data-limite
païa a apresentação das candidaturas, e desde que clevidarnente comprovadas por entidades
certificadas;

c) Experiência Profissional: com inciclência sobre a execução de ativiclacles inerentes ao posto
de trabalho e o grau de complexidade das mesmas;
d) Avaliação do Desempeúo: relativa ao último ciclo, em que o candidato cumpriu ou
executou atribuição, competôncia ou atividade iclêntica à do posto de trabalho a ocupar.
Ponderação:

a) Na Habilitação Académica (HA), será poncleracla a titularidacle da habilitação exigível, não
havendo possibilidade de substituição do nível habitacional por Í'ormação ou experiência
profissional, certificada pclas cntidades competeltes.
As habilitações académicas serão poncleradas e valoradas da seguinte forma:
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Escolaridade:72.o ano I B valores

Escolaridade superior ao 12.o ano 20 valores

b) Na Formação Profìssional (FP), apenas será considerada formação profissional obtida nos

últimos 10 anos, respeitante às áreas de formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas

com as exigências e as competências necessárias ao posto de trabalho a preencher e valorizadas

ao máximo de 20 valores, assim ponderadas.

Sendo que o número de horas, serão calculadas da seguinte forma:

Até 14 horas 12 valores

Entre 15h a 28h l4 valores

Entre29 h e 40h 16 valores

Superior a 40h 20 valores

O certificado da ação de formação que não mencionar o nolne do formando, a data e o número

de horas, não será considerado.

c) A Experiência Profìssional (EP) com inciclência sobre a execução de atividades atinentes ao

posto de trabalho e o grau de cornplexidade clas mesrnas. Só será contabilizado, como tempo

de experiência profissional, o corespondente ao exercício cle funções, no âmbito da função

pública, inerentes ao posto de trabalho a contratar, devendo ser sempre comprovado, e será

valorado de acordo com a tabela que se segue:

Até 3 anos 12 vaiores

Igual ou mais de 3 anos e menos de 6 anos 14 valores

Igual ou mais de 6 anos e menos de 9 anos 16 valores

Igual ou mais de 9 anos e menos de 15 anos 18 valores

Igual ou mais de 15 anos 20 valores

d) Na Avaliação do Desempenho (AD), será ponderada a avaliação relativa ao último período,

em qÌle o candidato cumpriu ou executou atlibuição, competência ou atividade idênticas às do

posto de trabalho a ocupar, sendo valorado do seguinte modo:

Desempenho insufi ciente/ inadequado 0 valores

Sem avaliação de desernpenho 10 valores

Desempenho bom/ adequado 1 4 valores

Desempenho muito bom/ relevante 16 valoles

Desempenho excelente 20 valores
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4. Posicionamento remuneratório - Nos tenlos clo afi.o 38.o da LTFP, a posição remuneratória
de referência para o presente procedimerÍo concursal é a l.u posição da categoria cle

coordenador técnico da cameira cle assistente técnico, c1ue, de acordo com o disposto no afiigo
B.o e no anexo III, ambos do Decreto-Lei n.u B4-F12022, de 16 c1e dezembro, corresponde ao

nível 15 da Tabela Remuneratória Única clos trabalhadores que exercem funções públicas, a
que equivale o montante pecuniário de \446,51 elrros, não havendo lugar a negociação de
posicionamento remuneratório. Caso os canclidatos já se encontrem integrados na carreira e

categoria de coordenador técnico, mantêm a posição remuneratória detida no lugar de origem.

5.Prazo para apresentação de candidaturas - 10 clias úteis, contados da data da publicitação dos
procedimentos concursais na Bolsa cle Ernprego Público (BEP).

6. Forma de apresentação das candidaturas:
6.1. Formalização -As candidaturas deverão ser efetuadas em suporte eletrónico, através do
preenchimento de formulário disponível na página eletrónica da Junta de Freguesia, acessível
em https ://www j f-saomartinho.ptl .

6.2 - Não serão aceites candidaturas, ou documentos que as clevam integrar, enviadas por
correio eletrónico ou apresentadas em supofte de papel.
6.3 - A submissão eletrónica da candidatura cleverá ser acornpanhada dos seguintes elementos:
a) Certificado, ou outro documento iclóneo, legalmente reconheciclo para o efeito, das
habilitações literárias. Os candidatos possuidoles cle habilitações literárias obtidas em país
estrangeiro deverão subrneter, em simultâneo, documento comprovativo das habilitações
conespondente ao reconhecimento das habilitações estrangeiras previstas pela legislação
portuguesa aplicável;
b) Curriculum vitae aïualizado. No caso de canclidato a que se aplique o método de seleção
Avaliação Curricular, conforme previsto no n.o 13.1.1 do presente aviso, deverâ anexat ao
curriculum vitae os documentos comprovativos clas formações e experiência profìssional nele
mencionado, sob pena das mesmas não serem consideradas na avaliação;
c) Declaração autenticada ernitida pelo serviço de origem a que o candidato perlence,
devidamente atualizada (reportada ao 1.o dia úrtil estabelecido para apresentação clas

candidaturas), da qual conste a identificação da relação jurídica de emprego público
previamente estabelecicla, bem como da carreira e categoria de que seja titular e respetivo tempo
de serviço, e identificação da remuneração repofiada ao nível e posição remuneratória auferida.
No caso de candidato a que se aplique o métoclo c1e seleção Avaliação Curricular, conforme
previsto no n.o 2 do artigo 36.o da LTFP, a clecÌaração cleverá conter aincla a descrição das
atividades/ funções que executa, e respetivo tempo de serviço, e a indicação qualitativa e
quanl.itativa da avaliação cle desempenho referentes ao últir-no ciclo avaliativo, desde que
efetuada no âmbito do SIADAP ou cleclaração de que o canclidato não hri avaliado nesse
período.

6.4 - As falsas cleclarações prestadas pelos candiclatos serão punidas nos termos da Lei.
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6.5 - Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a apresentação de documentos

comprovativos das declarações que efetuou sob compromisso de honra e das informações que

considere relevantes para o procedirnento.

7 - Motivos de Exclusão:

7.1 - A não apresentação dos documentos cornprovativos dos requisitos legalmente exigidos

determina, de acordo colïÌ o estipulado na alínea a) do n.o 5 do arligo 15.'da Portaria, a exclusão

c1o candidato do procedimento.

7.2 - Constitui igualmente motivo de exclusão a entrega extemporânea da candidatura, bem

como o seu envio por correio eletrónico.

B. As notificações e convocatórias previstas no presente procedirnento serão efetuadas através

de correio eletrónico, para o enclereço de e-mail constante do formulário de candidatura.

8.1 - Tenninado o prazopara apresentação de candidaturas, o jirri procede à verificação dos

elementos apresentados pelos candidatos, clesignadamente a reunião dos requisitos exigidos e

a apresentação dos documentos essenciais à admissão ou avaliação e os candidatos excluídos

serão notificados para a rcalização da audiência dos interessados nos tennos do Código do

Procedimento Adrninistrativo.
8.2 - Os canclidatos admitidos serão convocados para a realização clos métodos de seleção, com

indicação do local, clata e horário em que os meslïÌos devam ter lugar.

19.3 - Apublicitação dos resultados obticlos em cada rnétodo de seleção intercalar é efetuada

através de lista, ordenada alfabeticarnente, afixada no Recursos Humanos da Junta de Freguesia

e disponibilizada no seu sítio da Intemet.

8.4 - O projeto de lista de oldenação final será notificado a todos os candidatos, incluindo os

excluídos na aplicação dos métodos de seleção, para efeitos da realização cle audiência prévia,

nos termos do Código do Procedirnento Adntinistlativo,
8.5 - A lista unitária de ordenação final será ptúlicitada na página eletrónica da Junta de

Freguesia, naâreareserwada aos Recursos Hunanos e afixada no edifício da Junta de Freguesia.

9. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9." da Constituição da República Portuguesa, a Junta

de Freguesia de São Martirúo enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma

política de igualdade cle oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na

progressão profissional providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer

forma de discrirninação.

10. Os dados pessoais recolhidos necessários, única e exclusivamente, para a apresentação de

candidatura ao presente procedimento concursai em cumprimento do disposto nos artigos 13.o,

14.o e 15.o da Portaria. O tratamento desses daclos lespertarâ a legrslação em vigor em matéria

de proteção de dados pessoais (Lei n." 581201.9, de 20 de agosto assegura a execução do

Regulamento Geral de Proteção de Daclos). A conseryação dos clados pessoais apresentados

pelos candidatos no decurso clo presente procedimento concursal cleve respeitar o previsto no

altigo 42.' da Portaria. Os documentos apresentaclos no âmbito do presente procedimento

concursal constituem-se como documentos administrativos, pelo qus o acesso aos mesmos se

fará em respeito da Lei n.'2612016, de22 de agosto.
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Nada mais havendo aÍraïar, foi encerrada a reunião e redigida a presente ata que vai ser assinada
pelos membros do Júri.

O Júri,

r

(José Eleutério Câmara Lopes)

Raul Rocha Teixeira)

f*o
(Carlos Eduardo Vieira Pestana)
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